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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Catanduva garante a autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.catanduva.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva 

imprensa Oficial instituída pela Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

IMPRENSA OFICIAL

Lei nº 3833, de 27 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 4653, de 25 de outubro de 2005. 
Publicação centralizada e coordenada pela Assessoria de 
Comunicação Social da Prefeitura de Catanduva - SP. 
Contato: imprensaoficial@catanduva.sp.gov.br 
Telefone: 3531-9122

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Catanduva 
poderão ser consultadas através da internet, no endereço 
eletrônico: www.catanduva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Catanduva
CNPJ 45.122.603/0001-02
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: 0800-772-9152

Câmara Municipal de Catanduva
CNPJ 51.840.544/0001-00
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: (17) 3524-9600

Instituto de Previdência do Município de Catanduva - 
IPMC
CNPJ 45.118.189/0001-50
Rua Sergipe, nº 796 - Centro
Telefone: (17) 3523-7583

Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES - FAFICA
CNPJ 51.843.795/0001-30
Avenida Daniel Dalto (Rodovia Washington Luis - SP 310 
- Km 382) Caixa Postal 86
Telefone: (17) 3521-2200

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CNPJ 10.559.279/0001-00
Rua São Paulo, nº. 1.108
Telefone: (17) 3531-0600
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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.563, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 002/2018, de 04 de janeiro  de 2018, do Gabinete do Prefeito, REVOGA  as Portarias nº 

56.749, de 02 de janeiro de 2017, que nomeou Diretora do Departamento de Atividades 

Culturais, Pesquisas, Conservação e Uso de Bens Culturais, e nº 56.788, de 06 de janeiro de 

2017, que dispôs sobre a Designação da Diretora do Departamento de Atividades Culturais, 

Pesquisa, Conservação e Uso de Bens Culturais. 

E NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, a Senhora 

CRISTIANE ANOVAZZI, RG nº 43.519.427-6,  para ocupar cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Cultura ,  junto à Secretaria Municipal de Cultura 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

REVOGA PORTARIAS Nº 56.749, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 E  

Nº 56.788, DE 06 DE JANEIRO DE 2017,  

E NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.564, 09 DE JANEIRO DE DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais EXONERA a pedido, a 

partir de 08 de janeiro de 2018, o Senhor EVANDRO APARÍCIO, RG nº 30.608.537-9, do cargo 

em comissão  de Diretor do Departamento de Administração da Saúde, nos termos da 

legislação em vigor. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 05  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

EXONERA, A PEDIDO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.565, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 02/2018, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços,  NOMEIA, 

a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) MARCOS HATANAKA, RG nº 13.615.722, para 

ocupar cargo em comissão de Chefe da Divisão de Elétrica,  junto à Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA DIVISÃO DE ELÉTRICA,  

MARCOS HATANAKA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.566, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 02/2018, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços,  NOMEIA, 

a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) ATÍLIO CERQUIARE, RG nº 14.562.069-4, para 

ocupar cargo em comissão de Chefe da Seção de Acompanhamento de Obras,  junto à 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA SEÇÃO DE 

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, ATÍLIO CERQUIARE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.567, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 02/2018, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços,  NOMEIA, 

a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) ANTONIO JOAQUIM DA SILVA NETO, RG nº 

16.818.796, para ocupar cargo em comissão de Chefe da Seção de Construção, Reparo e 

Conservação de Obras Públicas,  junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA SEÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO, REPARO E CONSERVAÇÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS, ANTONIO JOAQUIM DA SILVA NETO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.568, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 02/2018, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços,  NOMEIA, 

a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) DEVAIR ALVES, RG nº 19.777.147-6, para 

ocupar cargo em comissão de Chefe da Seção de Garagens e Oficinas ,  junto à Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA SEÇÃO 

GARAGENS E OFICINAS, DEVAIR ALVES 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.569, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 02/2018, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços,  NOMEIA, 

a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) POLYANA ANDREOLI PEREIRA DA COSTA, RG 

nº 47.761.941-1, para ocupar cargo em comissão de Chefe da Seção de Serviços Urbanos,  

junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS,  

POLYANA ANDREOLI PEREIRA DA COSTA  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.570, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) NELSON CÉSAR SIMÕES, RG nº 

16.393.472, para ocupar cargo em comissão de Chefe da Divisão de Serviços, Parques, 

Jardins e Cemitério,  junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS, 

PARQUES, JARDINS E CEMITÉRIO, NELSON CÉSAR SIMÕES 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.571, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) DANIELA REIS DO AMARAL, RG nº 

27.631.526-1, para ocupar cargo em comissão de Chefe da Divisão de Limpeza Urbana e 

Fiscalização de Terrenos,  junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA URBANA 

E FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS, DANIELA REIS DO AMARAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.572, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) EDIMICIO FIRMINO, RG nº 

17.624.342, para ocupar cargo em comissão de Encarregado de Parques e Jardins,  junto à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, ENCARREGADO DE 

PARQUES E JARDINS, EDIMICIO FIRMINO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.573, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) JULIANO MATHEUS MANDELLI, RG 

nº 47.417.642-3, para ocupar cargo em comissão de Encarregado de Cemitérios,  junto à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA, EM COMISSÃO, ENCARREGADO DE 

CEMITÉRIOS, JULIANO MATHEUS MANDELLI 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.574, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) CLAUDEMIR APARECIDO SILVESTRE, 

RG nº 22.073.669-8, para ocupar cargo em comissão de Encarregado de Limpeza Urbana,  

junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  ENCARREGADO DE LIMPEZA URBANA, 

CLAUDEMIR APARECIDO SILVESTRE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.575, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) SILVANO FRANCISCO BUENO, RG 

nº 29.336.973-2, para ocupar cargo em comissão de Encarregado de Fiscalização de 

Terrenos,  junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  ENCARREGADO DE FISCALIZAÇÃO 

DE TERRENOS , SILVANO FRANCISCO BUENO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.576, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

Especial, de 02 de janeiro de 2018, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  

NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) BENEDITA EDNA ORTIZ DAMAS, RG 

nº 15.408.074, para ocupar cargo em comissão de Encarregado do Horto Municipal,  junto à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  ENCARREGADO DO HORTO MUNICIPAL, 

 BENEDITA EDNA ORTIZ DAMAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.577, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 228/2017, de 28 de dezembro de 2017, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Turismo,  NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) GUSTAVO GIANETTI 

FIORIN,  RG nº 6.513.356-3, para ocupar cargo em comissão de Chefe da Divisão de Esportes,  

junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, 

GUSTAVO GIANETTI FIORIN 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.578, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 228/2017, de 28 de dezembro de 2017, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Turismo,  NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) ANDREA MALFARA,  RG nº 

22.829.764-3, para ocupar cargo em comissão de Encarregado do Conjunto Esportivo,  junto 

à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  ENCARREGADO DO CONJUNTO ESPORTIVO 

ANDREA MALFARA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.579, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 228/2017, de 28 de dezembro de 2017, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Turismo,  NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) CLÓVIS PEREIRA JUNIOR,  

RG nº 9.250.424-3, para ocupar cargo em comissão de Encarregado do Ginásio Esportivo,  

junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  ENCARREGADO DO GINÁSIO ESPORTIVO 

CLÓVIS PEREIRA JUNIOR 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.580, 09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 228/2017, de 28 de dezembro de 2017, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Turismo,  NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o(a) Senhor(a) JOSE EDUARDO ARONI,  

RG 23.421.271-8, para ocupar cargo em comissão de Encarregado do Estádio Municipal,  

junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA,  EM COMISSÃO,  ENCARREGADO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

JOSE EDUARDO ARONI 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.581,  09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 498/2017, de 29 de dezembro de 2017, da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 

Urbanos, NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o Senhor EMERSON ROBERLEI 

HESPANHOL, RG nº 28.662.918-5,  para ocupar cargo em comissão de Encarregado de 

Manutenção e Limpeza da Rodoviária ,  junto à Secretaria Municipal de Trânsito e 

Transportes Urbanos, 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO 

E LIMPEZA DA RODOVIÁRIA, EMERSON 

ROBERLEI HESPANHOL  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.582,  09 DE JANEIRO DE 2.018.  
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 498/2017, de 29 de dezembro de 2017, da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 

Urbanos, NOMEIA, a partir de 08 de janeiro de 2018, o Senhor MARIO ROBERTO NANETTI, RG 

nº 22.501.743-X,  para ocupar cargo em comissão de Encarregado de Agente Fiscalizador de 

Trânsito,  junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 09  DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE  2.018. 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

 

NOMEIA ENCARREGADO DE AGENTE 

FISCALIZADOR DE TRÂNSITO,  

MARIO ROBERTO NANETTI 
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10:20
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11:20
11:40
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12:20
12:40
13:00
13:20
13:40

14:00
14:20
14:40
15:00
15:20
15:40
16:00
16:20
16:40

17:00
17:20
17:40
18:00
18:20
18:40
19:00
19:20
20:00

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

PACHÁ
4:45
5:30
6:15
7:00
7:45
8:30
9:15

10:00
10:45

11:30
12:15
13:00
13:45
14:30
15:15
16:00
16:45
17:30

18:15
19:00
19:50
20:35
21:25
22:15
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

5:00
5:30
6:00
6:30
7:00
7:35
8:05
8:40
9:10

9:40
10:10
10:40
11:10
11:40
12:10
12:40
13:10
13:40

14:10
14:40
15:10
15:40
16:10
16:40
17:10
17:40
18:10

18:40
19:10
20:00
20:50
21:40
23:00
23:40

GABRIEL HERNANDES

5:05
5:25
5:45
6:05
6:25
6:45
7:05
7:25
7:45

8:10
8:35
9:00
9:25
9:50
10:15
10:40
11:05
11:30

11:55
12:20
12:45
13:10
13:35
14:00
14:25
14:50
15:15

15:40
16:00
16:20
16:40
17:00
17:20
17:40
18:00
18:20

18:40
19:00
19:20
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:25
5:50
6:15
6:40
7:05
7:30
7:55
8:20

8:45
9:10
9:35

10:00
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05

12:30
12:55
13:20
13:45
14:10
14:35
15:00
15:25
15:50

16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20
18:50
19:20
19:50

***

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

ALPINO
***

***

+

5:20
6:00
6:40
7:30
8:20
9:05
9:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:40
17:30
18:15

19:00
19:50
20:40
21:30
22:15
23:00
23:40

AMÊNDOLA

***

**

** ++

5:00
5:35
6:20
7:05
7:50
8:35
9:20

10:05
10:50

11:35
12:20
13:05
13:50
14:35
15:20
16:05
16:50
17:35

18:20
19:10
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:10
5:55
6:40
7:25
8:10
8:55
9:40

10:25
11:10

11:55
12:40
13:25
14:10
14:55
15:40
16:25
17:10
17:55

18:40
19:30
20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

JULIATTI

+++

4:45
5:15
5:45
6:15
6:45
7:20
7:50
8:20
8:55

9:20
9:55

10:20
10:55
11:20
11:55
12:20
12:55
13:20

13:55
14:20
14:55
15:20
15:55
16:20
16:55
17:20
17:55

18:20
18:55
19:20
19:55
20:30
21:25
22:25
23:40

FLAMINGO
5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:15
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

4:55
5:40
6:25
7:10
7:55
8:40
9:25

10:10
10:55

11:40
12:25
13:10
13:55
14:40
15:25
16:10
16:55
17:40

18:25
19:10
20:00
20:50
21:35
22:20
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:20
20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

05:20
06:05
06:50
07:35
08:20
09:05
09:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05

18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁ
5:00
5:40
6:30
7:20
8:10
9:00
9:50

10:40
11:30

12:20
13:10
14:00
14:50
15:40
16:30
17:20
18:10
19:00

19:55
20:50
21:50
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:45
6:35
7:25
8:15
9:05
9:55

10:45
11:35
12:25

13:15
14:05
14:55
15:45
16:35
17:25
18:15
19:05
20:00

21:00
22:00
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

05:30
06:15
07:05
07:55
08:45
09:35
10:25
11:15
12:05

12:55
13:45
14:35
15:25
16:15
17:05
17:55
18:45
19:35

20:30
21:25
22:20
23:00
23:40

TARRAF

++++

***

***

***

***

***

***

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:05
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:30
6:20
7:10
8:00
8:50
9:40

10:30
11:20
12:10

13:00
13:50
14:40
15:30
16:20
17:10
18:00
18:50
19:40

20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

JULIATTI

+++

5:10
6:05
7:10
8:15
9:15

10:15
11:15
12:15
13:15

14:15
15:15
16:15
17:15
18:20
19:20
20:20
21:20
22:30

23:40
FLAMINGO

5:00
5:30
5:50
6:30
6:50
7:35
7:55
8:40
9:00

9:40
10:00
10:40
11:00
11:40
12:00
12:40
13:00
13:40

14:00
14:40
15:00
15:40
16:00
16:40
17:00
17:40
18:00

18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

GABRIEL HERNANDES

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20
10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

ALPINO
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40+

5:20
6:05
6:55
7:45
8:35
9:25
10:15
11:05
11:55

12:45
13:35
14:25
15:15
16:05
16:55
17:45
18:35
19:25

20:20
21:15
22:10
23:00
23:40

AMÊNDOLA

**

**

++

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20

10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:10
22:05
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

5:20
6:10
7:00
7:50
8:40
9:30

10:20
11:10
12:00

12:50
13:40
14:30
15:20
16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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5:00
6:00
7:00
8:00
9:00
10:00
11:00

12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPAEUCLIDES
SOLO

5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

ALPINO

+

AMÊNDOLA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

ENGRÁCIA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro

5:00
5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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